
^  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlHIM

EXERCÍCIO E)E 198...^6..

ASSUNTO
Projeto de Lei n® 23/56

INICIATIVA:
Vereador âstor Dilen dos Santos

HISTÓRICO: j^^toriza o Poder SxeQutivo a auxiliar

com Ori 5 OOO5OO QQS cindas Gniseiro e Ipiranga

do Üistritó de Presidente Vargas, ex~Itaóca

AUTUAÇÃO

do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Aos vinte- e «inatgftts do mês de mfirço

cinqüenta e seis

56
Período da presidência: 19..1 a 19...

joSiquim -^^ntorixo Oaaado Prcs^nça

Vics-Piesidente: Oonstantlno Hegrelll

r Secretário:

2° Secretário:



GAMARÁ 'MURICIPAL

D E

CAGHOEIRO DE ITAPE MIRIM'

ARO:- 1956

ASSUITTO:- Projeto de Lei

'Q)
IRIGIATIVA:- Vereador Astor Dilen dos Santos

HIST6RIG0:. Autoriza o Poder Executivo a auxiliar com üíJ 5 000,00
aos clubes Gruzeiros E. G. e Ipiranga E. G, do distri-
t de Presidente Vargas, ex-Itaoca. .

A- U T U A Ç A _0

Aos vinte c quatro dias do mês de março de mil novecentos

e cinqüenta e seis, autuo o projeto de lei supracitado e demais do

cumentos que se seguem.

Secretário



PROJETO DE LEI NO

Arta 15 - Pica o Poder Executivo autorizado 'a aLrir o crédito de

10 000,00 (dez mil cruzeiros), com o recurso de que dis

puser, para auxiliar aos clubes Cruzeiro P® C, e Ipiranga

P, C,, de Presidente Vargas (ex-Itaoca), com a quantia de

ü| 5 000,00 (cinco mil cruzeiros) cada um®

Arts 25 - ■^vogam-se as disposições em contrário.

JUSTIPICATIVÁ

Todos nós conhecemos as dificuldades de toda ordem que en
frentam 03 clubes esportivos para sua sobrevivência, especialmente
aqueles que estão localizados em centros menores como é o caso dos
dois clubes Esportivos de Presidente Vargasj ex-distrito de Itaoca®

Assim sendo, apelamos para o alto espírito de compreensão
dos ilustrados colegas para a aprovação do presente projeto.

Sala das Sessões, 22 de março de 1956,

9-rP

Astor Dilen dos Santos p^Vereaáqr
pelo Partido Trabalhista Brasileiro
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GEETIBiü
Certifico .em cumprimento ao art. 63 do Eegi-

m ento Interno, q_ue nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores,—-—■

ach- ltapemirim,.5.....de. fe

SESHETÂRÍO DA CÂM.;,r..

Dispensado o prazo para recebimento de emendas,
a req^uerimento do vereador desar de Brito Portas Pilho,
aprovado pela Casa, remeta-se o projeto a Comissão de
Constituição,

Data sapra
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P A H E C E R

Pro.jeto de Lei nQ 23/36

,Çomissão_d_e Constituição, Justiça e Redação

Auxiliar o esporte é um^dever do município, Eeco-
nhecemos o valor do auxílio aos clules citados no projeto.

Mas, esta Comissão para dar o seu parecer neces

sita a juntada das certidães de registro de estatutos.

Sala das Gomissães, 15 de maio de 1956
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